
LEI Nº 7.118, DE 19 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou quadro informativo relativo à equipe de gestão e atendimento, em local de fácil acesso e visualização, nas recepções de todas as unidades públicas de saúde no âmbito do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou quadro informativo em local de fácil acesso e visualização, nas recepções de todas as unidades públicas de saúde no âmbito do Município de Patos de Minas, contendo as seguintes informações:

I - nome e cargo do responsável pela unidade de saúde;

II - nomes de todos os médicos que prestam atendimento na unidade de saúde, com os respectivos números de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), suas respectivas especialidades, e os dias da semana que realizam plantões na unidade;

III - nomes dos médicos plantonistas, por dia, suas respectivas especialidades e seus horários de atendimento.

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua publicação.

Art. 3º  Revoga-se a Lei nº 6.136, de 15 de setembro de 2009.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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